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Dispõe sobre a composição da Comissão Organizadora para fixar os critérios e

organizar o processo eleitoral para eleição  do Reitor e dos Diretores Gerais do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.

 

 

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais com base no § 3º do

Art. 10 e no caput do Art. 11 da Lei no 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e no Art. 4 do Decreto nº

6.986, de 20 de outubro de 2009, e considerando o disposto inciso IV do Art. 17 do Estatuto do IFPB,

aprovado pela Resolução CS no 246, de 18 de dezembro de 2015, a regularidade da instrução e o mérito

do pedido, e de acordo com as decisões tomadas na Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, de  04 de

novembro de 2021, RESOLVE:

 Art. 1º - Constituir a Comissão incumbida de orientar e organizar a eleição das comissões

responsáveis pelo processo eleitoral de Reitor e Diretores Gerais dos campi Campina Grande, Cabedelo,

Cajazeiras, Catolé do Rocha, Esperança, Itabaiana, Itaporanga, João Pessoa, Monteiro, Patos, Picuí,

Princesa Isabel, Santa Rita, Sousa, Guarabira e Santa Luzia do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba.

Art. 2º - Designar para constituir a Comissão os seguintes membros: Washington César de

Almeida Costa e Maria Cláudia Rodrigues Brandão, representantes do corpo docente; Franklin Garcia

Figueiredo e Ivan Soares de Medeiros Júnior, representantes do corpo Técnico-Administrativo; José

Nivaldo Barbosa de Sousa, representante da Comunidade Externa; Emilly Ferreira de Medeiros,

representante do corpo discente e Jordana Silva de Souza Carvalho, secretária do Conselho Superior.

Art. 3º -  A comissão será presidida pelo servidor Washington César de Almeida Costa.         

   

Art 4º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Portal do

IFPB.  

Cicero Nicácio do Nascimento Lopes

Presidente do Conselho Superior
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